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DECRETO N° 6.683, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2008. 

REATIVA ESCOLA MUNICIPAL. 

ALCINDO GABRIELLI, Prefeito Municipal de Bento 
Gonçalves, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município, 

DECRETA: 

Art. 1° - É reativada a Escola Municipal de Ensino 
Fundamental Inácio Montanha, localizada na Linha Leopoldina, Distrito do Vale dos 
Vinhedos. 

Art. 2° - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário e, 
em especial, o Decreto n° 5.965, de 09 de maio de 2005. 


	Page 1

